
 
 
 

Resolução 11/2022-SE 

Anexo I – Cronograma de Ações – Ficha de Pontuação Professores de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

Conceito Critérios Máximo 
títulos 

Pontuação por título EJA 
I 

EMEIEF CRECHE 

A DOUTORADO na área de Educação OU Ciências Humanas e Sociais, 
promovido por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo 
MEC. 

1 40 
   

B MESTRADO na área de Educação OU Ciências Humanas e Sociais, 
promovido por Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo 
MEC. 

1 30 
   

C Cursos de pós-graduação/especialização - lato sensu na área de Educação 
OU Ciências Humanas e Sociais, promovido por Instituição de Ensino 
Superior devidamente reconhecida pelo MEC, com duração mínima de 360 
horas (presencial ou EAD). 

2 20 
   

D Cursos de pós-graduação/especialização/aperfeiçoamento na área de 
Educação OU Ciências Humanas e Sociais, promovido por Instituição de 
Ensino Superior devidamente reconhecida pelo MEC, com duração no 
mínimo de 180 horas (presencial ou EAD). 

2 15 
   

E Licenciatura plena (presencial ou EAD),  promovido por Instituição de Ensino 
Superior devidamente reconhecida pelo MEC. 

2 10 
   

F Licenciatura curta (presencial ou EAD),  promovido por Instituição de Ensino 
Superior devidamente reconhecida pelo MEC. 

1 5 
   

G Certificados de participação em congressos na área de Educação OU 
Ciências Humanas e Sociais (presencial ou não), de entidades 
regulamentadas junto aos órgãos estaduais e federais, realizados nos 
últimos 05 (cinco) anos (presencial ou EAD). 

5 2 por certificado 
independentemente 

da carga horária 

   

H Certificados de cursos formativos na área de Educação, desde que não 
computados nos itens anteriores (A,B,C,D,E, F ou G), realizados nos últimos 
05 (cinco) anos (presencial ou EAD). 

10 1 por certificado 
independentemente 

da carga horária 

   

I Aprovação em concurso público para cargo da carreira do magistério 
(municipal, estadual ou federal). 

4 2 por concurso 
devidamente 

comprovado via 
certidão ou Diário 

Oficial 

   

J Tempo de serviço, em exercício no magistério público municipal de Santo 
André, OU afastado, sem prejuízo de direitos e vantagens, considerando 
como limite a data de 31.10.2022. Ponto cumulativo. 

- 1 por mês ou fração 
igual ou superior a 15 

dias 

   

K Tempo de serviço, no cargo de MONITOR DE CRECHE, neste RF, na rede 
pública municipal de Santo André, ou afastado, sem prejuízo de direitos e 
vantagens, considerando como limite a data de 11.07.2003. 

- 

 

1 por mês ou fração 
igual ou superior a 15 

dias 

   

L Tempo de serviço, atuando como professor de Educação de Jovens e 
Adultos no magistério público municipal de Santo André, OU, afastado, sem 
prejuízo de direitos e vantagens, considerando como limite o dia 31.10.22. 

- 1 por mês ou fração 
igual ou superior a 15 

dias 

   

M Bônus de assiduidade considerando o limite igual ou inferior a 07 (sete) 
faltas, de qualquer natureza, conforme relatório de ocorrências emitido no 
período compreendido entre 01.09.21 a 31.08.22, não cumulativo. 

- 10 
   

TOTAL PARCIAL para REMOÇÃO / ATRIBUIÇÃO DO EJA I 
   

N Tempo de Serviço na Unidade Escolar até 31.10.22, desde que atuando na 
docência. 

- 0,25 por mês ou 
fração igual ou 

superior a 15 dias 

   

TOTAL FINAL para ATRIBUIÇÃO DE PERÍODO e TURMA/CICLO 
   

Inscrever para Remoção para EMEIEF (  ) Inscrever para Remoção para CRECHE (   ) Inscrever para Atribuição para EJA I (  ) 
Santo André, de_outubro de 2022. 
Assinatura da testemunha Assinatura do Diretor  Assinatura do Professor 
 
   



 

 

Resolução 11/2022-SE 

Anexo II – Cronograma de Ações – Professores de Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Data Dias da Semana Ação 

17 a 24 de outubro Segunda a segunda-feira Preenchimento das Fichas de Inscrição/pontuação na Unidade Escolar 

25 a 27 de outubro Terça a quinta-feira Inscrição Geral no sistema SisEduc para todos os professores 

05 de novembro Sábado Publicação da classificação no DGABC 

07 de novembro Segunda-feira Recurso nas Unidades Escolares – envio por e-mail pelo Diretor para GAPE até 22h30 

07 de novembro Segunda-feira Indicação, pelo Diretor da Unidade, dos professores ADIDOS, via e-mail para GAPE até às 12h 

09 de novembro Quarta-feira Publicação final da classificação no DGABC 

10 de novembro Quinta-feira Escolha dos ADIDOS no sistema SisEduc até às 18h 

16 e 17 de novembro Quarta e quinta-feira Escolha da EJA I e Remoção Parcial de Cargos no sistema SisEduc 

18  de novembro Sexta-feira Execução do processo no sistema SisEduc 

21 de novembro Segunda-feira Resultado ADIDOS, EJA I e Remoção Parcial de Cargos via e-mail para as Unidades Escolares 

22 de novembro Terça-feira Remoção de Modalidades às 19h na GAPE (presencial) 

23 de novembro Quarta-feira Resultado da Remoção de Modalidades via e-mail para as Unidades Escolares 

25 de novembro Sexta-feira Escolha de CLT e Lotação no SisEduc 

28 de novembro Segunda-feira Execução do processo no sistema SisEduc 

29 de novembro Terça-feira Resultado CLT e Lotação via e-mail para as Unidades Escolares 

30  de novembro a 06 de 
dezembro 

Quarta a terça-feira Atribuição de período, turma/ciclo nas Unidades Escolares 

07 de dezembro Quarta-feira Data Limite do envio da ata de resultado da atribuição de turma de cada Unidade Escolar para GAPE – até às 12h 

12 de dezembro Segunda-feira Publicação via e-mail da escala de professores por dia para escolha de classes em substituição para 2023 

14 a 20 de dezembro Quarta a terça-feira Escolha dos professores NÃO lotados no Siseduc 

22 de dezembro Quinta-feira Resultado da atribuição dos professores sem lotação 

30 e 31 de janeiro/2023 Segunda e terça-feira Formalização das Permutas na GAPE 

01/02/2023 Quarta-feira Atribuição de turma/ciclo nas Unidades Escolares dos professores NÃO lotados 


